
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
Vara Única do Júri da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussú - CEP 61600-050, Fone: (85) 3368-8460, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.unicajuri@tjce.jus.br

CERTIDÃO NARRATIVA

Processo nº: 0000833-03.2008.8.06.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Qualificado
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Réu Preso:
Réu Lindelmar Pires

Júlio César Lima Melo, Assistente de Unid Judiciária, por 
nomeação legal, etc.

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que 
revendo, na Secretaria da Vara Única do Júri, a seu cargo, nos registros dos sistemas processuais e 
nos “Livros de Assentamento”, deles verificou constar o nome de Lindelmar Pires, filho(a) de 
Abdon Furtunato Pires e de Josefina Maria da Conceição, na Ação Penal de Competência do Júri 
de 0000833-03.2008.8.06.0064, que se encontra baixada e arquivada na data de 10/11/2021. Não 
há decreto de prisão em desfavor do réu.

CERTIFICA que, a Ação Penal foi iniciada através de 
Inquérito Policial instaurado mediante PORTARIA em 31/03/2008 com o objetivo de apurar 
Homicídio Doloso ocorrido no dia 28/02/2008 por volta das 10:30hs na localidade de Soleira/Caucaia-
Ce, figurando como vítima Henrique Sampaio Benício; Denúncia oferecida em 
04/05/2009;Recebimento da Denúncia em 25/05/2009; Citação pessoal em 14/04/2012; Defesa 
Preliminar apresentada pela Defensoria Pública em 16/04/2012; Início da Instrução Criminal 
em 23/10/2013; Encerramento da Instrução Criminal em 02/09/2020; Alegações Finais 
apresentada pelo Ministério Público em 28/04/2021; Alegações Finais apresentada pela 
Defensoria Pública em 30/04/2021; Sentença de Impronúncia prolatada em 09/07/2021; 
Ministério Público intimado da Sentença em 23/07/2021; Defensoria Pública intimada da 
Sentença em 13/07/2021; Intimação do acusado de todo o teor da Sentença em 21/09/2021; 
Trânsito em Julgado da Sentença em 11/10/2021; Atualmente os autos encontram-se baixados e 
arquivados na data de 10/11/2021.

CERTIFICA, ademais, que o processo em referência é 
digital e não tramita em segredo de justiça, podendo, portanto, ser consultado na íntegra por quaisquer 
juízos que utilizem o sistema SAJ-PG5. O Referido é verdade. Dou fé.

Caucaia/CE, 14 de dezembro de 2021.

Júlio César Lima Melo
Assistente de Unid Judiciária
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